
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO No 128 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2014. 

"Regulamenta o Fundo Municipal de 
Defesa de Direitos da Pessoa Idosa." 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso das atribuiçOes que 
the são conferidas, e considerando o disposto na Lei Municipal n° 1183 de 28 de 
novembro de 2006. 

DECRETA: 

Art. 1 0 . Fica criado 0 Fundo Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa, 
nos termos da autorizacao legislativa emanada através da Lei Municipal n° 1183 de 
28 de novembro de 2006, e, passa a ter seu funcionamento regulado segundo as 
disposicOes estabelecidas neste Decreto. 

Art. 2 1 . 0 Fundo Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa tern por finalidade 
atender aos programas, pianos e acOes voltados ao atendirnento ao idoso. 

Art. 3 1 . São objetivos do Fundo Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa: 

- apoiar programas, projetos e açOes que visem a proteçao, a defesa e a garantia 
dos direitos do idoso estabelecidos na legislaçao pertinente; 

II - promover e apoiar a execucao de prograrnas elou servicos de protecao ao idoso. 

Art. 4 0 . Ao Conseiho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa cabe indicar 
as prioridades para a destinacao dos vatores constantes no Fundo Municipal de 
Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa, mediante a elaboraçao ou aprovaçäo de 
pianos, programas, projetos ou acOes voltadas ao idoso do MunicIpio de Barra do 
Pirai. 

Art. 5 0  0 Fundo Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa idosa será vinculado a 
Secretaria Municipal de Assistência Social, a quern cabe a sua gerência, sob o 
controte e orientacao do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa, 
a ela cabendo: 
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I - solicitar a piano de aplicaçao dos recursos ao Conseiho Municipal de Defesa dos 
Direitos da Pessoa idosa; 

ii - submeter ao Conseiho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa 
demonstrativo contábil da movimentaçao financeira do Fundo, mensalmente ou em 
menor periodo, quando soiicitado; 

III - assinar cheques, ordenar empenhos e pagamentos das despesas do Fundo; 

IV - outras atividades indispensáveis para o gerenciamento do Fundo. 

Art. 6 1 . Constituirão recursos do Fundo Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa 
Idosa as receitas provenientes de: 

I - dotacOes orcamentárias do governo e transferência de outras esferas 
governamentais; 

II - doacOes de pessoas fisicas ou jurIdicas; 

Ill - as multas administrativas aplicadas pela autoridade em razão do descumprimento 
pela entidade de atendimento ao idoso as determinacOes contidas na Lei n° 10.741, 
de 1 0  de outubro de 2003, ou pela prática de infracOes administrativas; 

IV - as multas aplicadas pela autoridade judiciária por irregularidade em entidade de 
atendimento ao idoso; 

V - as multas aplicadas pela desobediência ao atendimento prioritário ao idoso; 

VI - as multas aplicadas ao réu nas açOes que tenham por objeto a cumprimento de 
obrigacao de fazer ou näo fazer, visando ao atendimento do que estabelece a Lei no 
10.741, de 1 0  de outubro de 2003; 

VII - a multa penal aplicada em decorrOncia da condenaco pelos crimes previstos na 
Lei n° 10.741, de 1 1  de outubro de 2003, ou mesmo advindas de transaçOes penais 
relativas a prática daquelas, 

VIII - recursos resultantes de convOnios, acordos ou outros ajustes, destinados a 
programas, projetos e acOes de promocao, proteçao e defesa dos direitos do idoso, 
firmado pelo MunicIpio de Barra do Piral e por instituiçOes ou entidades pUblicas ou 
privadas, governamentais ou no-governamentais, municipais, estaduais, federais, 
nacionais ou internacionais; 

IX - transferOncia do Fundo Nacional dos Direitos e Protecao do Idoso; 
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X - rendirnentos ou acréscimos oriundos de aplicaçaes de recursos do próprio Fundo; 

XI - outras receitas diversas. 

CapItulo II 

DA MOvIMENTAcA0 E APLICAcAO 

Art. 70•  Os recursos do Fundo Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa 
serão depositados em conta bancária especIfica aberta em instituicão financeira 
oficial, sob a denominaçao "Fundo Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa" 

Parágrafo Unico. A movimentacao da conta bancária especIfica referida no caput 
deste artigo somente se dará mediante cheque nominal assinado conjuntarnente pelo 
Secretario Municipal de Assistência Social e pelo Diretor e pelos respectivos 
substitutos legais, na forma regular. 

Art. 8 1 . Os recursos do Fundo Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa idosa 
somente serão apiicados e movirnentados por deliberaçao do Conselho Municipal de 
Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa, de acordo corn o respectivo Piano de Aplicaçao 
aprovado pelo referido Conselho. 

Art. 9 1 . 0 Fundo Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa terá contabilidade 
prôpria, corn escrituracao geral, vinculada, orcarnentariarnente, a Secretaria Municipal 
de Assisténcia Social. 

§ 1 0 .  A execucao financeira do Fundo Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa 
- Idosa observará as norrnas regulares da Contabilidade PUblica, bern como a 

legislaçäo relativa a licitaçOes e contratos e estará sujeita ao efetivo controie dos 
ôrgäos próprios de controle interno do Poder Executivo, sendo que a receita e 
aplicacao dos respectivos recursos serão, periodicamente, objeto de informacao e 
prestacão de contas. 

§ 2°. Para atendirnento ao disposto no parágrafo primeiro deste aftgo, a Secretaria 
Municipal de AssistOncia Social encarninhará a Secretaria Municipal de Fazenda e ao 
Tribunal de Contas do Estado, após aprovaçao pelo Conselho Municipal de Defesa 
dos Direitos da Pessoa Idosa: 

- rnensalrnente, demonstrativo de receitas e despesas (balancete); 

II - anualmente, relatário de atividades e prestacao de contas, corn Balanco Geral, 
observadas a legislacao e as norrnas pertinentes. 
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§ 31  Para a Secretaria Municipal de Fazenda, a documento mensal a que se refere a 
item I do parágrafo 2° deste artigo deverá ser acompanhado de côpias dos 
respectivos comprovantes das receitas e despesas, a mesmo ocorrendo em relaçao a 
apresentacao das contas ao Conseiho Municipal de Defesa dos Direitas da Ressoa 
Idosa. 

Art. 10 0 . 0 exercicio financeiro do Fundo Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa 
Idosa coincidirá corn o ano civil. 

Art. 11. 0 saldo positivo do Fundo Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa ldosa, 
apurado em balanco, em cada exercIcio financeiro, será transferido para o exercicio 
seguinte, a crédito do mesmo Fundo. 

Capitulo III 
DAS DIsPOsIçOEs GERAIS 

Art. 12. As atividades de apoio administrativo necessàrias aos servicos do Fundo 
Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa serão prestadas pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social, diretamente e/ou através de entidade que, integrante 
da Administracão Municipal Indireta, seja àquela vinculada. 

Art. 13. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicacao. 

GABINETE DO PREFEITO, 24 DE NOVEMBRO DE 2014. 

MAERIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA 

Prefeito Municipal 
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